
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO DEPUTADO ASSIS MELO 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

REQUERIMENTO Nº   DE 2014. 

(Do Sr. ASSIS MELO) 

 

Requer a realização de Seminário da 
Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania para discutir a  
mensagem Nº 59, de 2008,que 
submete à apreciação do Congresso 
Nacional o texto da Convenção nº 
158,de 1982, da Organização 
Internacional do Trabalho na cidade 
de Porto Alegre - RS. 

 

 

Senhor presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência a realização de Seminário da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania com o objetivo de discutir a 

Mensagem nº 59, de 2008, que submete à apreciação do Congresso Nacional 

o texto da Convenção nº 158, de 1982, da Organização Internacional do 

Trabalho - OIT, sobre o Término da Relação de Trabalho por iniciativa do 

Empregador. 

Sugiro que o evento seja realizado em Porto Alegre – RS, na 

sede do Tribunal Regional do Trabalho, e que sejam convidados: 

 

- Representante do Tribunal Superior do Trabalho; 

- Representante do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região-TRT 4; 

- Representantes das Centrais Sindicais (CUT, NCST, Força Sindical, UGT e 

CTB. 

 

 



JUSTIFICAÇÃO 

 

Ao longo da sua luta os trabalhadores sempre reivindicaram 

melhores condições e proteção nos ambientes de trabalho e esta mensagem 

vem submeter à apreciação do Congresso Nacional o texto da Convenção 158, 

de1982, da Organização Internacional do Trabalho – OIT, que disciplina a 

proteção do trabalhador contra a despedida sem justa causa. Enumerando 

dentre as situações temos a filiação sindical, a discriminação por raça, cor, 

sexo, estado civil, o ajuizamento de ação judicial, entre outros. 

Nesta Câmara dos Deputados a Mensagem foi distribuída às 

Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público e Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, estando sujeita ainda à apreciação do Plenário. 

Compete agora a esta Comissão manifestar-se acerca da constitucionalidade, 

da juridicidade e da técnica legislativa da proposição em tela. 

Sugerimos fazer essa Audiência Pública fora da sede da 

Câmara por entender que devemos ouvir todos os interessados por se tratar de 

um tema importante para todos. 

Solicito aos nobres pares apoio na aprovação do presente 

requerimento, para que façamos um bom relatório. 

 

Sala da Comissão,       de        abril de 2014. 
 

 

Deputado ASSIS MELO 
PC do B/RS 


